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Finalidade  

A utilização de Formulário de Reclamação Civel para peticionamento em Juizado Especial propõe a 

efetivação do preconizado na Lei 9.099/95, em seu art.2º, primando pelo critério da simplicidade, 

informalidade, economia processual e celeridade, vez que as partes expõem diretamente em juízo a 

situação que entendam requerer prestação jurisdicional. 

 

Passo a passo para implantação  

        A utilização do FORMULÁRIO DE ATENDIMENTO EM JUIZADOS 

ESPECIAIS junto ao 15° Juizado Especial Civel e Criminal de Fortaleza surgiu a partir da 

observação da crescente demanda pelos serviços dos Juizados, cujos jurisdicionados permaneciam 

muito tempo para terem suas reclamações tomadas por termo. 

No 15º JECC sempre houve uma demanda considerável de questões dos jurisdicionados 

que aguardavam serem atendidos tão somente por um único servidor na unidade, sem que houvesse 

uma administração efetiva da quantidade de atendimentos diários, sobrecarregando o servidor 

tomador das reclamações, bem como as partes, que muitas vezes chegavam pela manhã, antes 

mesmo dos funcionários e aguardavam um tempo considerável, inclusive adentrando o período da 

tarde para serem atendidas, muitas vezes comprometendo seu tempo de trabalho e/ou estudo. 

Como as questões muitas vezes tinham conteúdos semelhantes, como forma de agilizar o 

atendimento ao público, foi utilizado, inicialmente em caráter experimental, FORMULARIO DE 

ATENDIMENTO. 

O layout do formulário foi desenvolvido de forma a proporcionar que o próprio interessado 

exponha sua demanda pessoalmente, de forma simples, clara e objetiva, nos termos preconizados 

na Lei 9.099/95, sendo-lhe, então disponibilizada uma via, que pode ser levada para casa e devolvida 

posteriormente à secretaria, quando for mais conveniente, juntamente com os demais documentos 

para cadastramento da reclamação, e após passar pela verificação do servidor quanto à lógica na 

exposição dos fatos e pedidos, o cadastramento é efetuado. Salienta-se, também, que no momento da 

entrega do Formulário ao interessado, é-lhe informado sobre a forma de preenchimento. 

Ressalta-se, que, como já dito, o Formulário vem sendo adotado desde agosto/2015, com 

anuência do Juiz de Direito da unidade, em caráter experimental, mas devido à agilidade que 

proporciona vem tendo grande aceitação pelos jurisdicionados. 

Frisa-se, também, que o Formulário não é obrigatório. É opcional para aqueles que 

quiserem, souberem ou puderem preenchê-lo. Em caso de não haver interesse, o interessado é 

encaminhado para o atendimento agendado. 

 

Resultados alcançados 

Agilização no ajuizamento de reclamações cíveis 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Anexo:  

 
 



 

 



 

 
 



 

 


